
ESTADO DE SERGIPE 
MUNiciPIO DE TOMAR DO GERU 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBUCOS - FUNPREV 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2021. 

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA Publique-se, 

providencie-se o contrato. 

Tomar do Geru/SE, 01 de julho de 2021. 
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SILVANILDE DA CONCEIÇÃO SANTOS 

PRESIDENTA DO FUNPREV 

A comissão Permanente de licitação do Fundo de Previdência Social dos Servidores 

Públicos de Tomar do Geru, instituída pela portaria nº 01/2021 de 01 de abril de 2021, 

vem apresentar justificativa de dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso 11, da 

Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, para a contratação de serviços de digitalização 

de pastas de despesas orçamentária e extra orçamentária referente aos anos 2020 e 

2021, pastas previdenciárias e organização do censo dos servidores públicos inativos do 

Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tomar do Geru/SE 

- FUNPREV, mediante as considerações a seguir:

CONSIDERANDO que inexiste no Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos de 

Tomar do Geru, servidor nomeado ou cedido para executar o serviço de digitalização de 

pastas de despesas orçamentária e extra orçamentária referente aos anos 2020 e 2021, 

pastas previdenciárias e organização do censo dos servidores públicos inativos do Fundo 

de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tomar do Geru/SE -

FUNPREV. 

CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de serviços de digitalização de pastas de 

despesas orçamentária e extra orçamentária referente aos anos 2020 e 2021, pastas 

previdenciárias e organização do censo dos servidores públicos inativos do Fundo de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Tomar do Geru/SE-FUNPREV, 

garantido maior eficiência e transparência. 

CONSIDERANDO, que a Administração recebe da Lei nº 8.666/93 em seu artigo 24, caput, 

a autorização para deixar de licitar, se assim entender conveniente ao interesse público, 

nas hipóteses de contratação previstas em seus incisos. 

CONSIDERANDO, que o inciso li do artigo 6º da Lei de licitações e Contratos define 

SERVIÇO como toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 
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